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ANO XXXII FAXINAL, 11 de julho de 2022 EDIÇÃO 879/2022 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CHAMAMENTO Nº 9/2022 

Inexigibilidade Nº. 20/2022 
Processo Administrativo n° 57/2022 

 
OBJETO: O PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR 

OBJETIVO O CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 

Prazo para Credenciamento: de 12 de Julho de 2022 a 09 de Agosto 
de 2022. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas 

na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento 
de Compras e Licitações, ou através do site w w w .faxinal.pr.gov.br. 
 

      
Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de julho de 2022. 

 
 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Presidente da Comissão de Licitações  

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E 

COMPRAS 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
Pregão Nº. 46/2022 

Processo Administrativo n° 95/2022 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação de 
Prestação de Serviços de aluguel de brinquedos infláveis e 
serviços de alimentação, para serem utilizados no dia das 

crianças, campanhas de vacinação e em demais festividades 
realizadas pela Prefeitura Municipal de Faxinal., conforme 
quantidades estimadas e especif icações constantes nos Anexos, 
que integram o presente edital. 

 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 25 de 
julho de 2022. 
 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 
– Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
w w w.faxinal.pr.gov.br. 

      
Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de julho de 2022. 

 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
5° Termo aditivo do contrato nº.2724/2021, decorrente de Pregão n° 46/2021 de AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.771.295/0001-07, com endereço em Av. Brasil, 694, CENTRO, FAXINAL-PR, 

86840000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, e a empresa 

SILVIO DA SILVA PIRES EIRELI EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 05.913.831/0001-78, com sede no 

endereço AV BRASIL, 1661, CENTRO, Centro FAXINAL-PR neste ato representada por SILVIO DA 

SILVA PIRES, portador do RG n° 5.283.484-8, portador do CPF sob n° 924.833.309-59, acordam por 

meio deste o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$ 

11.799,52 (onze mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos) , corresponde a 

supressão  de 2,1% conforme tabela da ANP anexada ao processo,  com fundamento art. 65, I, alínea 

b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 
DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR CONTRATADO  VALOR COM 

REEQUILIBRIO 

Gasolina Comum R$ 7,29  R$ 6,62 

Etanol R$  5,65 R$ 5,35 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

FAXINAL 09 de julho de 2022. 

 

 

 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL SILVIO DA SILVA PIRES EIRELI EPP 

CNPJ:75.771.295/0001-07  CNPJ:059.138.310-00178 

 

 

 

 
 

  

YLSON ALVARO CANTAGALLO SILVIO DA SILVA PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL  RG:5.283.484-8 

CPF:924.833.309-59 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 

TERMO DE ADITIVO 
 

 
7° Termo aditivo do contrato nº.2524/2021, decorrente de Pregão n° 8/2021 de AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DA LISTA REMUNE PARA USO EM UBS, HOSPITAL, SAMU E FARMACIA 

BÁSICA e OUTROS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE FAXINAL. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.771.295/0001-07, com endereço em Av. Brasil, 694, CENTRO, FAXINAL-PR, 

86840000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, e a empresa 

JETHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 

34.027.398/0001-71, com sede no endereço RUA PAULA FREITAS,33, 0, CENTRO, NOSSA 

SENHORA APARECIDA Francisco Beltrão-PR neste ato representada por JERUSA APARECIDA 

PITT BASEGGIO, portador do RG n° , portador do CPF sob n° 054.562.379-03, acordam por meio 

deste o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)   na importância 

de R$ 99,00 (noventa e nove reais) , conforme documentos comprobatórios anexados ao processo. 

com fundamento art. 65,I I, da Lei nº. 8.666/93. 
 
DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR CONTRATADO  VALOR COM 

REEQUILIBRIO 

Paracetamol 500mg Cod BR: 0267778 R$ 0,1161 R$ 0,1521 

 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

 

 

FAXINAL 05 de julho de 2022. 

 

 

 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL JETHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ:75.771.295/0001-07 CNPJ:340.273.980-00171 
 

 

 

 

 
 

  

YLSON ALVARO CANTAGALLO JERUSA APARECIDA PITT BASEGGIO 

PREFEITO MUNICIPAL RG: 
CPF:054.562.379-03 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PORTARIA 247/2022 

 
                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 

Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  
 
RESOLVE: 
 

 
          Conceder à servidora    

ROSA MÔNICA FELIX DE CAMARGO, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Professora do Ensino Médio, 

licença prêmio de 90 (noventa) dias no 1º padrão - matrícula 200275, 

sendo do dia 25/07/2022 à 22/10/2022, referente ao período 

aquisitivo 2013/2018.    

          Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2022. 
                                                                                                                             
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 246/2022 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 

de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 

          Conceder à servidora 

LUZIANE PERPÉTUA DA MATA FERREIRA, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente Administrativo, suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois 

períodos, sendo um de 20 (vinte) dias e outro de 10 (dez) dias a 

serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 25/07/2022 à 13/08/2022 – 20 dias 

Período II – 09/01/2023 à 18/01/2023 – 10 dias 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2022. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA 245/2022 

 
                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 

Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei 
Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  

 
RESOLVE: 
 

 
 

           

 

 

                           Conceder à servidora    CLEIDE CASTURINA 

PORTELLA GARCIA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Atendente de Consultório Dentário, licença prêmio de 90 

(noventa) dias, sendo do dia 18/07/2022 à 15/10/2022, referente ao 

período aquisitivo 2013/2018.    

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2022. 

                                                                                    
                                             

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 244/2022 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 

RESOLVE: 
          Conceder à servidora 

ELIANE MARIA DA SILVA, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois período de 15 

(quinze) dias corridos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 14/07/2022 à 28/07/2022 – 15 dias 

Período II – 21/11/2022 à 05/12/2022 – 15 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2022. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
                              DECRETO N° 11.017/2022  

SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de cargo em comissão. 
 

REPUBLICADO COM DATA DE NOMEAÇÃO 
CORRETA 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Nomear CAMILY CRAICI SILVA, inscrito(a) no RG: 
13.098.679-0 e CPF: 093.690.229-96, do cargo comissionado de 
Chefe da Divisão de Atenção ao Idoso – símbolo CC-3 no dia 

07/06/2022. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, em 06 de julho de 2022. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

RECURSOS HUMANOS 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que foi 
HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Inexigibilidade Nº 

19/2022, visando a CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES 
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO DAS EQUIPES E 
SERVIDORES QUANDO DESLOCAMENTO A PARTIR DA SEDE 

DO MUNICÍPIO OU AQUELAS DECORRENTES DE 
NECESSIDADES DE ÓRGÃOS PARCEIROS QUANDO EM 
ATIVIDADE DO ÂMBITO DO MUNICIPIO , em favor da seguinte 

empresa: 
 

FORNECEDOR: PIVA & BASSO LTDA - ME - CNPJ: 
01.315.042/0001-84 

Valor Total do Fornecedor: 139.456,25 (cento e trinta e nove mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 87.517,65 (oitenta e sete mil, quinhentos e 
dezessete reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Item Especificação Unidade Q uant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 MARMITEX Nº 9, COM 

PESO UNITÁRIO DE 
1.100 gr, CONTENDO 
CARDÁPIO MÍNIMO: 
ARROZ, FEIJÃO, 

SALADA, MACARRÃO  
E DOIS TIPOS DE 
CARNE 

UNI 5.133 17,05 87.517,65 

 

LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 51.938,60 (cinquenta e um mil, novecentos 

e trinta e oito reais e sessenta centavos). 

 

Item Especificação Unidade Q uant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total. 

1 REFEIÇÃO EM BUFFET, 
CONSUMO NO LOCAL, 
PREÇO POR PESSOA, 
CONSUMO LIVRE, 

CONTENDO CARDÁPIO 
MÍNIMO: ARROZ, 
FEIJÃO, SALADA, 

MACARRÃO  E DOIS 
TIPOS DE CARNE 

UND 1.613 32,20 51.938,60 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 139.456,25 

(cento e trinta e nove mil , quatrocentos e cinquenta e seis reais 
e vinte e cinco centavos) 

 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
R$ 139.456,25 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos 

e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 08 de julho de 2022 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

19/2022 
 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, A FIM DE ATENDER A 

NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO DAS EQUIPES E 

SERVIDORES QUANDO DESLOCAMENTO A PARTIR DA SEDE 
DO MUNICÍPIO OU AQUELAS DECORRENTES DE 

NECESSIDADES DE ÓRGÃOS PARCEIROS QUANDO EM 
ATIVIDADE DO ÂMBITO DO MUNICIPIO 

 
Fornecedor: : PIVA & BASSO LTDA - ME  
CNPJ: 01.315.042/0001-84 
 

 
 O preço global sem reajuste proposto de aquisição de 

R$ 139.456,25 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos 
e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

 Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso IV da Lei 

14133/2021. 

 
RATIFICO a Inexigibilidade Nº 19/2022, em conformidade 
com o processo administrativo nº 109/2022 

 
Faxinal, 08 de julho de 2022. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2866/2022 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 19/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: PIVA & BASSO LTDA - ME 
CNPJ Nº: 01.315.042/0001-84 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a 

CREDENCIAMENTO DE RESTAURANTES PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO DAS EQUIPES E 
SERVIDORES QUANDO DESLOCAMENTO A PARTIR DA SEDE 

DO MUNICÍPIO OU AQUELAS DECORRENTES DE 
NECESSIDADES DE ÓRGÃOS PARCEIROS QUANDO EM 
ATIVIDADE DO ÂMBITO DO MUNICIPIO  
 

Valor Máximo Estimado: R$ 139.456,25 (cento e trinta e nove mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 08 de julho de 2022. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 

dias (um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
 

Faxinal – Pr, 08 de julho de 2022. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
 

 

 LICITAÇÃO E COMPRAS 
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